


























ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 	is;?4.EMuRB  

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PMAUAPLBAS/PA 	 4 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  912016 - 04SEMIJRB PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

CVONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 

NATUREZA CONTÍNUA INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA 

PARA MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE COMPONENTES DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS, CONFORME DISCRIMINAÇÃO DO ANEXO 1. 

PROCESSO N2 912016 - 045MURØ. 

C & M SOUZA CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ - 07.684.248/0001-68, com sede neste município, neste ato 
representada por seu Procurador, vem perante Vossa Senhoria , com o respeito e 

acatamentos devidos, interpor tempestivarnente. 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

CONTRA VÍCIOS ILEGAIS DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL supracitado, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

1—DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

A impugnante ao adquirir o adquirir o edital para concorrer ao certame, oportunidade 

em que constatou talhas insanáveis, que comprometem a legalidade e a livre 

concorrência, haja vista a ocorrência de inconstitucionalidade de exigências excessivas 

e incompatível com a disciplina legal, deixando certa dúvida quanto ao direcionamento 

do objeto, conforme descrito a seguir: 

a-) O Edital foi publicado em julho, com data marcada, de inicio e abertura dos 

envelopes, prevista para 28107/2016, às 10:00 horas; 

b - ) Sem qualquer justificativa, no dia 28/0712016, por volta das 10:15 horas, o D. 

Pregoeiro, na presença dos pretensos licitantes, anunciou a prorrogação do certame, 

para 17108/2016; 
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c - ) Adveio que em data de 0510812016 o edital foi 	 o m alterações que 

deixam transparecer um alto grau de direcionamentd7?lCvista de inclusão de 

condições restritivas implementadas: 

c - 1 ) o edital retificado, sem qualquer justificativa técnica elevou o quantitativo de 

tens relevantes de 5.300 para 10.600 (Manutenção e/ou instalação de ponto de 

iluminação de poste até 12m ) e de 1.200 para 2.400 (manutenção e/ou instalação de 

ponto de posta com mais de 12m); 

c - 2 ) ilegalmente, e sem qualquer amparo técnico, foi modificada a condição da 

VISITA TÉCNICA de facultativo para obrigatório, decisão essa, cuja discricionariedade 

só serve para a identificação prévia dos possíveis competidores, pois no agrega 

nenhum valor técnico para a elaboração da proposta e/ou execução dos pretensos 

serviços; 

c —3) Definiu também a obrigatoriedade ( sem qualquer amparo legal ) de que a visita 

técnica seja efetuada pelo responsável técnico da empresa, exigindo ainda cópia da 

Certidão emitida pelo CREA/CAU, onde conste o nome do RT que deve ser o 

responsável técnico da licitante. Tal exigência, antecipa a fase de habilitação do 

certame, uma vez que se estabelece condição de que seja realizado pelo Responsável 

Técnico da Empresa e ainda apresentar a CERTIDÃO emitida pelo CREA/CAU, o que só 

é exigido quando da apresentação do envelope de habilitação. 

d - ) O edital exige que a Documentação relativa à QUAUFICAÇÃO TÉCNICA-

PROFISSIONAL ( item 57.1 e 57.3 letra 'a" ), no que diz respeito a quantidades e 

prazos, afrontam diretamente o art. 30, § IQ inciso 1 da Lei 8.666193, que veda, 

terminantemente, exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

e - )O subitem "b-4" do item 57.3 colide, frontalmente, com o item 59.1, uma vez que 

aquele condiciona a contratação futura de profissional e este exige, antecipadamente 

e obrigatoriamente, que a empresa já possua, em seu quadro de pessoal, de 

profissional técnico habilitado para tal atividade. Tais itens, além de não guardarem 

ressonância com a legalidade, são antagônicos entre si, servindo apenas para 

restringir, de forma direcionada, a competição. A Administração no está autorizada a 
fixar exigências fundando-se na simples e pura "competência" para tanto. Sempre que 
estabelecer exigência restritiva, devera apresentar fundamento técnico-cientifico satisfatório. 
Deve evidenciar motivos técnicos que conduzam à similitude entre o objeto licitado e a 
exigência constante do edital 

- ) Em agosto e setembro/2015 a SEMURB licitou o mesmo serviço através do Pregão 
Presencial n2 912015 - 02SEMURB, sendo que naquela ocasião, também de forma pouca 
esclarecedora, o Secretário Municipal de Urbanismo, através do Memo. 172712015 (cópia em 
anexo) determinou que houvesse a redução de 2.385 pontos para 596 pontos de quantitativas 
exigidos para Atestado de Capacidade Técnica. E ainda que tais quantitativos eram 
compatíveis com o serviço licitado. 



Na presente licitação ocorreu a situação inversa. QUAL A 	 UUAUt_M 

SITUAÇÕES TÃO OPOSTAS PARA A LICITAÇÃO DE SERVI 	t7A5 MESM 

CARACTERISTIÇAS? CERtAMENTE A SEÇURANÇA DA CONTRATAÇO NÃO t O MOTIVO PARA 
EXIGÊNCIAS TÃO DESCABIDAS E RESTRITIVAS. A Administração publica municipal está 
deixando transparecer a existência de fatos obscuros no sentido de tentar dar legitimidade a 

situações transparentemente ilegais. Fatos dessa natureza é que comprometem a seriedade e 

legitimidade da Administração Pública Municipal. 
Exigências desarrazoadas não podem ser legitimadas sob a argumento de que a Administração 
necessita de segurança maior do que a efetivamente necessária á execução do objeto a ser 
contratada, sob pena de ofensa ao texto constitucional, o qual autoriza o mínimo de 

exigências, sempre alicerçados em critérios razoáveis. 

1.1 - DO QUANTITATIVO DE ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL 

A Lei ampara exigências de estabelecimento de quantitativos de ITENS E/OU PARCELAS DE 
MAIOR RELEVANCIA E VALOR SIGNIFICATIVO para a comprovação de Capacitação Técnica, 

porém, veda, terminantemente, exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, no 
que diz respeito à comprovação de Capacitação Técnica Profissional. O estabelecimento de 

condições restritivas, como estas, demonstra que a Administração publica vem atropelando os 

ditames legais sem qualquer controle. Estabelecer que o Detentor de Acervo Técnico 

Profissional comprove a execução de 10.600 pontos de Manutenção e/ou instalação de 

ponto de iluminação de poste até 12m, e de 2.400 de manutenção e/ou instalação de 

ponto de posta com mais de 12m, é, no mimo, desconhecer o que estabelece o art. 30, 

1112,  Inciso 1, da Lei 8666/93, ou está tentando beneficiar situações não condizentes 

com a ética legal. 

Nesse sentido, são fartas as jurisprudências que combatem tais malefícios 

administrativos: 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ 
"Afronto ao principio da isonomia, igualdade entre todos quantos pretendam acesso à 

contratação da Adrninistraçøo. E. A lei pode sem violação do principio da igualdade, distinguir 
situações, afim de conferir o um tratamento diverso do que atribui a outro. Para que possa 

fazê-lo, contudo, sem que tal violação se manifeste, é necessário que a discriminação guarde 
compatibilidade com o conteúdo do principia. 7. A Constituição do Brasil exclui quaisquer 
exigências de qaaiificação técnica e econômico que não sejam indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. A discriminação no julgamento do concorrência que excedo essa 
limitação é inadmissível, S. Ação direta julgada procedente paro declarar inconstitucionais os 
artigos 16 e 19, e seu parágrafo, do lei n9 260190 do Estado de Rondônia". (4012.716, pleno, 

rei, Mm. Eras Grau Ode, em 29.112008). 

JURISPRUDÊNCIA TCU 
Inclua itens distintos para qualificação técnico-operaclo.ial e técnico- profissional, com a 
possibilidade de exigências de quantitativos mínimos e prazos máximos nas parcelas de malar 
relevância, não necessariamente de valor significativo, e Indispensáveis para a execução do 
objeto, desde que demonstrada a adequação e pertinência de tal exigência em relação ao 
objeto licitado, paro a primeira; e sem as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos restringindo-se as parcelas que sejam, cumulativamente, de maior relevância e valor 
significativo, para a segunda; demonstrando tecnicamente que os parâmetros fixados sao 
adequadas, necessárias, suficientes e pertinentes ao objeto licitado, nos termos do art. 30 da 
Lei no 8.66611993. 



Abstenha-se de exigir registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de atsthaes 
referidos a atividades relativamente os quais não haja um controle daquele conselho. 	 Á 
AcÓrdôo 72712009 Plenário  

Por pertinente, vale trazer a cola çõo as lições do Professor Março] Justem Filho,in Comentários 

a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 112 edição, pog. 335, ao comentar o 

art. 30 da Lei no 866611993, que trota da qualificação profissional do licitante: "Vale insistir 
acerca da inconstitucionalidade de exigências excessivas, no tocante à qualificação técnica. 
Observe-se que a natureza do requisito É incompatível com a disciplina precisa, minucioso e 
exaustiva por parte da Lei. É impossível deixar de remeter à avaliação ,  do Administração a 

fixação dos requisitos de habilitação técnico. Essa competência discricionária não pode ser 

utilizada para frustrar a vontade constitucional de garantir o mais amplo acesso de licitantes, 
tal corno já exposto acima. A Administração apenas está autorizada a estabelecer exigências 

aptas a evidenciar o execução anterior de objeto similar. (...) 

Talvez até se pudesse caracterizar a competência da Administração, na hipótese do fixação dos 

requisitos de qualificação técnica, como sendo de discrlcionariedade técnica. (..j.  Nos casos de 

discricionariedade técnica, a decisão do administrador será válido na medida em que for 

respaldada pelo conhecimento especializado. É isso que se passa com a competência para 
disciplinar a qualificação técnica na licitação. A Administração não está autorizada a Jixar 
exigências fundando-se na simples e pura 'competência' para tonto. Sempre que estabelecer 
exigência restritiva, deverá apresentar fundamento técnico-científico satisfatório. Deve 

evidenciar motivas técnicos que conduzam à similitude entre o objeto licitado e a exigência 

constante do edital. 
(4o entanto, o Mis da prova recai sobre a Administração. Ou seja, diante da dúvida, cabe à 
Administração demonstrar a necessidade da exigência formulada. Não é encargo do particular 
evidenciar a desnecessidade do requisito imposto pela Administração. Afinal, quem elaborou o 
ato convocatório foi a Administração. Não seria possível invocar a mera presunção de 
legitimidade dos atos administrativos para afastar o dever de a Administração explicar o 

motivo e o conteúdo das escolhas realizadas." 
ACÓRIÜO 288312008 Plenária (Voto do Ministro Relator). 

JURISPRUDÊNCIA TCU 

O dispositivo do Constituição Federal que prevê a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações mediante processo de licitação publica (art. 37, inciso XX 1) somente permite 
exigências de qualificação técnica que sejam indispensáveis a garantia do cumprimento das 
obrigações. Por sua vez, a Lei no 8.66611993, em seu art. 30, inciso li, e f Ia, inciso 1, 
estabelece que a capacidade técnico-proflssiunal deve ser demonstrada por intermédio de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra semelhante, limitando-se, 
exclusivamente, as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos. Portanto, a lei atribui ao 
gestor publico a prerrogativa de escolha de critérios que melhor se adequem as 
cararcterístkos do oeto, desde que sejam observados os parâmetros por ela fixados, bem 
assim os princípios relativos as licitações, sempre almejando a proposta mais vantajosa para 

a Adrninistraçôo. (grifo nosso). 

Acórdão 131212008 Plenário (Voto do Ministro Relator) 
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Portanto, fica cabalmente demonstrado que o estabelecimento de quantitativos e praz$ara 

comprobaço de QUA LIFICACÃO TECNICA-PROFISSIOtAL afronta a Constituição Fede frJ! 	\ 
como a lei 8.666193 3 	 O 

1.2 - VISITA TÉCNICA OBRIGATÓRIA. 	 Z Rur 

Constata-se que o edital modificado exigiu a visita técnica obrigatória em detrimento do 

primeiro edital que facultava tal situação. Ora, exigir visita técnica obrigatória sem a devida 

justificativa técnica-cientifica é um ato ilegal, que só serve para implementar ao certame 

condições restritivas, que em nada contribuem para a segurança e execução do contrato. 

A 	boL- u/9_ 	eeae!Tt. 	:1C 	Qrflr? 	>ntv?:. 	... ,cLr.rtOS!.Je pcCe r 

.Tnitraç 	Piohc:s. 	nzo 	de 	'h!C ..... 	[!!;tC u.2:uer c 

e.tr.ILoch 	ÇL 	r 	crç;Ic. E, dr;tr.n»d;)r Mari; jUrr 	Hrtc, . 	!-n.•.Jc: q;Je C' 

./..•?/!•![$O 	Q! tiQe'5 28 a 	e:e.,L . uI::!.o crrhorr;Ir.o !t ! ,rc, 

);fl 	r:W:!r)Si o , o 	:cJiYor 

TJ0flfl 

..o r( ! i .H r .:iç ï.:. Fi!j.l 

cndno;o De rodw o:; r.o1i7o: W a 	1 

CL,;! 	<ecucão ao •aLHe;oa 	or 	cr;rr.t) 

o 	... cio; ....  

Coet3'La Ui1iH 	fl:H(_ 	{'.e' 	a e..1HiaÇac LOr:a 	::.Ç;.:; 

'rn 	s:]c:ce: 	e.oec)C:c.r1.: k 1.1t:o000 : 	:iiuíía Cc r 	I•.iL..)ci) :iE 

4 co ruo o 

,jC.Ç .ci.rn:.ar3 ao; 	iCC.'J .oecer: 	rnc 

7 	..;Li,ff.>fl/.fl.;E' o!' 	 f!J'OOflt(!.J.'CíFtOï.O 

. a !. outot'i ........ CC «omfrmF': rjir:T.'o C'J IGLUI Oce» 	VO.S !UÚtOe. r 

J.')'( OcrCScE!.o acerca d : : cce .  e';:r . O O3, CCifl 

)p mrm'; 	;'ypç 	 siç ,;.c<li,n 	 cúpIãt 0' 

. sendo su íc (ente a dcçfaração do !fran Ce de que 

conhece n 5 corjd(c&c ior.cüs paro a e:ecuco do oi;,ero °:» o 'j( ,2 

i, 



/ 

RU 

rPPO, , u ç 	 à 

- 

e 	•Jetr: 	 :vc!1.E .;.?. 	li 	.nni: 

•.rrt3n,. a qt.e pcssve.Is.!;.:.! 	(:te: 	 rI: 	(!\I: 	!,Lj 	e.I:(G+:2 

.:3rÀifl  

corI;.I  

.:;r: 	olra rir.s :jr 

Por outÓ( rao 	 E1 :ojck: •.tTu 

n.er:LC, Ë>: rtss-a 2I e;jJaC.c rie 	da 	ando .tI.ofl:3 

.ir:cL;n€.nr:oou& :e.nOr..re 	.• 	 t;fc 	. 	yforo 	e 

Y...9It. ÏE.E[LC.A PL[ . :5P.:N» i:FL 

A primeira indagação refere-se a quem compete realizar a visita técnica. 

Não é raro analisarmos editais de licitação para execução de obra ou prestação de serviços de 

engenharia e nos depararmos com cláusula na qual a Administração exige que somente o 

engenheiro da empresa licitante poderá realizar a visita técnica. 

A nosso ver, esse tipo de cláusula é restritiva ao caráter competitivo do certame e, quiçá ilegal. 

A lei não determina a quem compete verificara local de prestação de serviços ou execução da 

obra, deixando a responsabilidade da indicação do responsável a cargo da empresa licitante. 
Para esta, no entanto, é interessante enviar um profissional capacitado e que tenha 

conhecimento suficiente do objeto licitado, para, inclusive auxiliar na elaboração da proposta, 
urna vez que é nesse momento que a empresa esclarecerá dúvidas técnicas com relação ao 

local de prestação dos serviços ou execução da obra. 

Conforme ensina Marcelo PalavérU 

'Com a visito técnica pode se cometer Ilegalidade, antecipando exigência da fase de 
habilitação, caso se estabeleça a necessidade de que seja realizada por determinado 
profissional, responsável técnico do licitante. Isso antecipará a apresentação pelo licitante de 
seu representante, o que só é exigido quando da apresentação do envelope de habilitação, em 

momento posterior à visita, O Tribunal rechaço esse tipo de exigência, de modo que os edtais 
devem deixar a cargo do licitante a indicação dos profissionais que promoverão a visita, sendo 
certo que os licitantes enviarão técnicos habilitados, por vezes, os próprios responsáveis 
técnicos paro que possam obter as indispensáveis informações para bem formular as 
propostas'. (4. in Licitações Públicas. Comentários e notas às súmulas e à jurisprudência do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 12 ed., Belo Horizonte, Ed. Fórum, 2009, p. 762). 

Recentemente, inclusive, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo traçou diretrizes gerais 

a respeito da matéria, no julgamento do TC ri 3331009131, nos seguintes termos: 



"Por derradeiro, em relação à pessoa que deverá ser designada para o evento, penso que o 
encargo é atributo exclusivo da licitante, cabendo o ela eleger o profissional responsável qpÇo 	Z.. 
entenda como o mais adequado paro o tarefa, independente de ser engenheiro ou não. 	fc< 

Aliás, assim decidiu o Plenário do Tribunal, nos TC-000202/013110, TC-134641026109 eNFIS. t4144t, 
1&339/026/08'. 	 O) 

JURISPRUDÊNcIA TCU 

"20. A obrigatoriedade de que o visita técnica fosse realizada por engenheiro civil, 
responsável técnico da empresa licitante,, exige, implicitamente, que o empreso possua o 
profissional em seu Quadro Permanente, pois impõe a contratação de engenheiro antes 
mesmo da realização da licitação. Tal exigência, que inibe a participação de possíveis 
interessados, não se coaduna coma jurisprudência do Tribunal O interesse é que o engenheiro 
esteja disponível poro desempenhar seus serviços, de modo permanente, n durante a execução 
do contrato. O dispositivo do Lei 8.666193 (art. 30, § 121  Inciso 1) deve ser compreendido de 
formo anoiltica, com vistas a atingir as objetivos a que se destina o licitação: garantir a 
observância do principio constitucional da isonomia e o seleção do proposta mais vantajosa 
paro a administraØo". (Acórdão n2 2.29912011, Plenário, rei. Min. Augusto Sherman 
Cavalcanti). 

Desta forma, a Administração Pública Municipal de Parauapebas está exorbitando de seu 

poder discricionário ao publicar edital com exigências que, frontalmente, contrariam as 

normas sobre o assunto. 

A Licitação tem por objetivo selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, por isso entendemos que a impugnação deste edital a transparecer livre 
concorrência, oferecendo igualdade de condições a todos os interessados. 

2—CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Portanto, impugnar as irrezularidades aqui elencadas 	no é apenas unia 
possibilidade das empresas em defesa de seu direito líquido e certo, mas também, um 
dever do cidadão de proteger o patrimônio público de contratos possivelmente 
superfaturados, unia vez que o presente processo encontra-se eivados de vícios 
insanáveis. 

3 - DO REQUERIMENTO 

Ante o exposto e pelo que haverá de ser suprido pelo saber técnico de Vossas 
Senhorias, requer-se dessa COMISSÃO: 

A - Seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO; 



B - Após vistas desta impugnação interessados, seja dado provimento ao mesn9)' 

REFORMADO O EDITAL dentro dos preceitos legais, no sentido estrito da boa cond4 Fs -LLsJK 
administrativa. o 

C - Que seja informada a impugnante sobre a decisão dessa D. Comissão de Licitação. 

Parauapebas/PA, 12 de Agosto de 2016. 

C&M E SERVIÇOS LTDA - ME 
18/0001-68 
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ILUSTRISSIMO SENHOR RODRIGO GONÇALVES RIBEIRO, 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUMCIPIO DE 
PARAUAPEBAS. 

r 

Ref. Edital Retificado de Pregão Presencial para registro de preços n° 
SEMURR 

ÁTOMOS ELETRICIDADE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n°  05.025.83510001-10, com sede à Av. do Comércio, n° 01, telefone: 
(94) 3356-1208, Paravapebas— Par-a-- CEP: 68515-000, por meio de seu representante 
legal, que a esta subscreve, vem, baseado no § 2°, do ad-. 41, da Lei n° 8666193, em 
tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de; 

IMPUGNAR 

o termo do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz nas conformidade 
seguintes: 

DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto Registro de Preços visandon contratação de 
empresa especializada para execução de serviços de natureza continua, Incluindo 
fornecimento de materiais e mão de obra, para manutenção e instalação de componentes 
dos pontos de iluminação pública do Município de Parauapebas, Estado do Pará, 
conforme discriminação do Anexo 1. 

1— DOS FATOS 

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o 
respectivo Edital, codonne documento junto. 

411 '.Ci) 	Átomos Eletricidade LIDA - CNPJ: 05.025.83510001-10 - lnscrlçSo Estadual: 15.253.226-6 

ECEBIDO Ru• Comércio n'vi- Bairro: Rio Verde - Panu.peb.s - PA - Fone: (94)3356-1208 

, ai 	
tm.iI - atomoLadmgmaitcom 

Emã:~  

CtP.Co*tsãÓntsde1kcr 



Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se a 	DE 

exigências formuladas vem assim escritas: 

Rur La 

- O parque de iluminação pública conforme informação da SEMURB no termo de 
referência n°3.1, Parauapebas tem cerca de 28.512 unidades de iluminação. 
Tendo em vista que os componentes de iluminação pública tem vida útil maior que 2 
anos e o contrato (que iniciou em novembro de 2015) em andamento já executou 
manutenção em mais de 10 mil pontos é seguro afirmar que restam menos de 19 mil 
pontos para manutenção. 

Estar em andamento o pregão presencial 912016 -03 SEMURB com o objetivo de 
registro de preços para contratação de materiais elétricos a serem utilizados na 
iluminação pública de Parauapebas e o pregão presencial 912016- 04 SEMURE com o 
objetivo de registro de preço para contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e tudo-de-obra para manutenção e instalação de componentes de iluminação 
pública no município de Parauapebas. Observamos que a soma dos materiais elétricos 
dos editais estão fora da realidade, observa-se nos itens de lâmpadas a soma maior que 
43.600 unidades respondendo a mais de lSO% das quantidades de lâmpadas existentes 
no parque de iluminação pública de Parauapebas. Se em Parauapebas tivéssemos 50% 
dos pontos sem iluminação, mesmo assim não justificaria as as quantidades estimadas 
nos editais. 

2 - P1' 912016-04 SEMURB no termo de referência n 03.1, Parauapebas tem cerca de 
28.512 unidades de iluminação, das quais apenas 40 são de vapor metálico de 1000 
Watts e 41 vapor metálica de 2000 watts. Mas no anexo 1 - planilha de quantidades e 
valores a quantidade estimada para lâmpada vapor metálico de 1000 Watts é de 80 
unidades e lâmpada vapor metálico de 2000 watts de 80 unidades. As quantidades 
correspondem a mais de 190% dos itens instalados. As lâmpadas mencionadas de 2000 
watts segundo termo de referência é para aplicação em estádio (de campos de fWebol) 
segundo as normas da ANEEL e CIP Parauapebas não pode ser incluído como 
iluminação pública. 

3- Quanto à qualificação técnica profissional, no edital pregão presencial para registro 
de n°9 / 201502 SEMURB l o REPETIÇÃO corresponde a apenas a 5% dos itens de 
maior relevância. Hoje no edital PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS 912016 -04 SEMIJRB, prever para a mesma qualificação dos itens de maior 
relevância um percentual superior a 40%. impossibilitando assim a participação das 
MICROEMPRESAS e EMPRESAS PEQUENO PORTE de forma direta no certame. 

II DA ILEGALIDADE 

Eade LTDA - PJ: 05.0fl83511-10 - 10 E~Uair 

Rua da Comércio n2 01- Bairto: Rio Verde - Parauapebas - PA - Fone: (94)3356-1208 

Email - atomos.admgnalLcom 



De acordo com o § 10 inciso 1. do art. 3, da Lei n° 8666/93, é vedado aos agentes 
públicos: 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocaflo, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitara 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico oM 
do contraio; 

LEI COMPLEMENTAR N°  00912016 
Art. 28. Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciad ~' 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica 

§ 1 0  Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração pública adotará as 
regras previstas na Lei Complementar n° 123106, constantes dos artigos 42 a 49 e nos 
artigos seguintes desta lei, bem como em normas regulamentares que prevejam 
tratamento diferencia e simplificado às microempresas e empresas de 

Art. 29, Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos 
órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e undações. sociedades 
de economia mista, empresas püblicas e demais entidades de direito privado 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Município. deverão ser planejadas de forma a 
possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou cooperativas. § 1° 
Para os efeitos deste artigo: 

- deverá, como regra, ser utilizada a licitação por item, devendo ser justificada, nos 
autos do processo licitatório, eventual impossibilidade de adoção deste critério de 
julgamento; 
11 - considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à 
contratação de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser 
adjudicados a licitantes distintos. 
§ 2 0  Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no 9 caput' deste 
artigo, em decorrência da natureza do produto, a inexistência na região de, pelo menos, 
03 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, 
exigência de qualidade especifica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer 
outro aspecto impeditivo, essa circunstância deverá ser justificada no processa. 

LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014- Altera a Lei 
Complementar n°  123 de 14 de dezembro de 2006, 

"Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, auttquica e 
flindacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
pronioçk do desenvolvimento econômica e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
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CONSTITITIÇAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 ji Fis. (4 C 

Art. 167. São vedados: 

- o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II- a realização de despesas ou a assunção de obflgaçôes diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais; 

111— DO PEDIDO 
Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, 

com efeito para: 

• DecSar-se nulo oitcm atacado; 
• Determinar-se a republicação do Edital, devidamente corrigido, reabrindo-se o 

- - 	 prazo inicialmente previsto, conforme § 4 0, do art. 21, da Lei a0  8666193. 

Nestes termos. 
Pede e Espeta Deferimento. 

Parauapebas, 12 de agosto de 2016 

M A -i>-ri 	
r 

TOMOS ELETRICIDADE LTDA - E P 
CNPJ: 05.025.83510001-10 

JOZERI MARTINS AMORIM JUNIOR 
CPF: 639.880.202-06 

~I 05,025.8390o31 -10 . 
~Ma - 	 /xmonm Juntar 

CPF: 63a880.202 06 
Sócio Administrador 
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GOVERN$M:DftrEç;ARAUAPEBAS 
PREl MUNICIPAL DE PARALIAPEEIAS 

À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

REFERENCIk PREGÃO PRESENCIAL; 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANF4D CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA 

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE COMDNENTES DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 

IMPUGNANTE: MLX ENGENHARIA LTDA.I 

1—DAS PRELIMINARES 

1. Impugnação interposta tempstivamente pela empresa MIX ENGENHARIA LTDA, fundamentada na 

Lei 8666/93. 

II - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

2. A empresa impugnante con4sta vícios no edital, no que diz respeite à ausência de informações 
obrigatórias, bem como insufiiõncia nas informações relativas às condições de pagamento. 

3. Especificamente a empresa inpugna o Edital em suas partes conforme segue abaixo: 

a. Quanto às informaçs obrigatórias, a impugnante contesta 1. a ausência da estimativa de 

quantidades a sererr adquiridas por órgão no participantes, bem como li. a previsão de 

que o quantitativo idecorrente das adesões no poderá exceder ao quíntuplo dos 
quantitativos de cad tem registrado, e ainda, W. a ausência de orçamento detalhado em 

planilhas que expresem as composições de todos os seus custos unitários. 

b. Quanto a insuficiêrcias nas informações relativas às condições de pagamento, a 

rnpugnante contes4 o item 108 do Edital, no sentido de ser retificada a redação do 

referido item, de mcdo que as penalidades e multas previstas à contratada sejam devidas 

por ambas as partes. 

III - DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

4. Requer aimpugnante: 

a. Que sejam sanadas 	irregularidades mencionadas e designada nova data para realização 

do certame. 

IV — DAANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

5. Inicialmente, cabe analisar o equisito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar 
se a mesma foi interposta dfrntro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, a Lei Federal n. 2 

8.666/93, em seu artigo 41 § , dispõe: 

Deito,riá do direito de impugnar os termos da edital de licitação perante o 
ad inistração a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
an ceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 
ab rtura dos envelopes com os propostas em convite, tomada de preços 
ou concurso, ou o realização de leilão, as falhas ou irregularidades 

1 
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PREFEITUJA MUNICIPAL DE DARAUAPEBAS 

viciaifam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recuso- (Redação dada pela Lei n 8.883, de 1994). 

IgrifiI acrescido) 

6. O impugnante protocolou em empo hábil sua impugnação na Comissão Permanente de Licitação, 

portanto, merece ter seu méri o an~ já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas 

regulamentares. 

7. Inicialmente, cumpre esclarecr que esta Comissão adota a Minuta do Edital padrão aprovado pela 

Procuradoria Geral do Municíçio, atendendo determinação hierárquica, restando estreita margem 

para alterações dos Instrumntos Convocatórias pela Presidente da CPL, responsável pela sua 

elaboração e ainda, que quarto as exigência da qualificação técnica, estas, foram encaminhadas 

pelo setor técnico deste ógã4 Ressalta-se, ainda, que a Minuta do Edital utilizada foi previamente 

analisada pela Procuradoria Geral, com respaldo daquela Jurídica quanto aos requisitos de 

legalidade das cláusulas ali disrostas. 

8. Quanto ao mérito, no que diz espeito da ausência da estimativa de quantidades a serem adquiridas 

por órgãos não participantes, julgo pela improcedência do pedido, uma vez que, compulsando os 

autos do processo especificamente no edital em seu item 78.7, fixa o limite de até 100% dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para contratações adicionais advindas de 

possíveis adesões de órgãos no participantes. 

is 6 Os rgâos ou entidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAI'ERAS ou externos que no 
participam da Registro de Preços, pocerân fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
obedecid à ordem de classificaço, cabendo ao(sl fornecedor (es) beneficiário (si da Ata de 
Registra e Preços observados as coridiçâes nela estabelecidas, optar (em) pela aceitação ou 
no da e edição, independentemente dos quantitativos registrados em mesma, desde que esta 
execuçã9não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

78.7. M ontrataç&s adicionais a que se refere à condição antnlor não poderão exceder, par 
6ro ou entidade, a 1% (bem por cento) dos quantitaflvn registrados tia Ata de Registro de 
Proves,p4ra a secionaria Municipal de Serviços urbanos, 

9. No que diz respeito à ausência de previsão de que o quantitativo decorrente das adesões não 

poderá exceder ao quíntupl4 dos quantitativos de cada item registrado, novamente julgo pela 

improcedência da impugnaço, urna vez que, novamente o edital traz previsão para o questionamento 

apontado, seno vejamos: 

78* O uantltativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não 
poderá Sceder, em sua totalidade, ao 9 quintuplo) do quantitativo de cada item registrado na 
ata para ia Secretaria Municipal de Servi;os Urbanos, independentemente do número de órgãos 
nâo partcipantes que aderirem- grife). 

10. No que diz respeito à au3ência de orçamento detalhado em planilhas que expressem as 

composições de todos os seus custos unitários, também julgo pela improcedência da impugnaço, 

tendo em vista que, para definição do preço estimado pela Administração foram efetuadas 

pesquisas de preços junto a mpresas prestadoras de tais serviços. As referidas coletas de preços 

encontram-se anexas ao proesso, à disposição de quaisquer interessados. Não há que se falar em 

ausència de planilhas detalhdas contendo quantitativos e preços estimados, pois tais informações 

estão presentes como anexo Po edital. 

11. Segue, abaixo análises sobije metodologias para definição de preços estimados nas licitaçã 

conforme estudo Zenite: 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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12. As contratações públicas, sejarf decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação direta, 

devem ser precedidas de pesq isa de preços. Tanto a Lei n2 8666/93 (art. 79, § 29, inc. II e 40, § 2, 

Inc. II) quanto a Lei n 9  105201 (art. 32, Inc. LII) exigem a elaboração do orçamento estimado para 

a identificação precisa dos vaires praticados no mercado para objeto similar ao pretendido pela 

Administração. 

13. Todavia, nenhum desses diplo as legais determina come deve ser realizada essa estimativa, razão 

pela qual, a Administração, h bitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a fornecedores 

que atuam no ramo da contr ação. Essa prática decorre da praxe administrativa e da orientação 

consolidada por alguns órgãos e controle. 

14. Inclusive, o TCU, em diversas portunidades, defendeu a utilização da cotação junto ao mercado 

como forma preferencial de esquisa destinada à definir o orçamento estimado, conforme se 

denota do Acórdão n9 3.026/ 010— plenário, Guio Voto consignou que "a jurisprudência do TCU é 

no sentido de que antes da fia e externa da licitação há que se fazer pesquisa de preço para que se 

obtenha, no mínimo, três or amentos de fornecedores distintos (Acórdão nQ 4,013/2008-TCU-

Plenkio, Acórdão n 9  1,547/20 )-TCU-Plenãrio}". 
(1]  

15. Todavia, em 2013, a orientaç4 da Corte de Contas federal pareceu seguir outro rume. No Acórdão 

n 9  85812013 - Plenário «i o riin, relator concluiu que para a estimativa do preço a ser contratado, 

é necessário consultar as fontes  de pesquisa que sejam capazes de representar o mercada' Ou 

seja, o decisiumn reconheceu4 em certa medida, a insuficiência da pesquisa de preços realizada, 

unicamente, com base nos orçmentos fornecidos pela iniciativa privada 

16. Na mesma ocasião, o relator aleitou alguns exemplos de fontes alternativas de pesquisa, se valendo 

do Voto proferido no Acórdão n9 2.17012007 - Pie ináric:  Esse conjunto de preços ao qual me referi 

como cesta de preços ac itáveis' pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a 

fornecedores valores adjud i cz dosem licitações de órgãos públicos - i de] usos  aqueles constantes no 

Comprasnet -, valores registrdos em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os 

gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por 

corporações privadas em com lições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública -, 

desde que, com relação a lualquer das fontes utilizadas sejam expurgados os valores que 

manifestamente, não represeMem a realidade do mercado'. 

17. Tal decisão demonstra a tendência da Corte de Cortas em adotar posicionamento análogo ao 

defendido pela Zênite já há algum tempo, segundo o qual a análise da adequação dos valores 

considerados em vista da rhlidade  de mercado e a ampliação/diversificação das fontes das 

informações coletadas são fatres imprescindíveis para a qualidade da pesquisa de preços. 

18. Não é demais reforçar, a melhor forma de realizar a estimativa de preços por ocasião da instauração 

de procedimento licitatório é 1 pela realização de pesqLisa de mercado que priorize a qualidade e a 

diversidade das fontes. Ao q4 tudo Indica, o Til parece ter alcançado esse raciocínio 

19. Por fim, julgo novamente 
	

?nte a impugnação que trata da redação dada ao item 108 do 

	

Edital, onde a empresa in 
	

alega haver insuficiência de inferir~ quanto às condições 

de pagamento. 

1) Tcu, Acórdk ,lÇ ÂU6/1OiO - Plenário 	I. Mio 
	

NTI lizA1,2010, 

1211cu, AcórdàO flÇ  ~013 -, Pipnárin Rei Min. M 
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20. Compulsando os autos especificamente o item 108 do edital, verifica-se que o mesmo dispõe de 

forma clara e acertada as condões de pagamento no caso de inadimplemento das obrigações por 

parte do tomador do serviço noÇprazo previsto. 

106. Nos csos de eventuais atrasos de papmerito. desde que a licitante vencedora no tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de comperisaçào 
financeira evida peLa(a) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos entre a data acima referida e 
a rorrespo dente ao efetivo adirnplementu da parcela, será a seguinte 

EM =ncaro m s oratórias; 

N = N mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

= Inhice de compensaç5o financeira = 00001644 assim apurado: 

= (T) / 36S 	 1= (61100)/365 	 1 = 00001644 

centual da taxa anual a 6%. 

A compensaço financeira prevista nesta coridiço será incl{J da em fatura a ser 
posteriormente 

V - DECISÃO 

21. Isto posto, conheço a impugaço apresentada pela empresa MIX ENGENHARIA LTDA, para, no 

mérito, NEGAR-LHE PROV(MEITO, nos termos da legislação pertinente, mantendo originalmente as 

condições previstas no edital 'ma vez que foram esclarecidas todas as questões apontadas. 

Parauapebas - PA em 16 de Agosto de 2016. 

Atenciosamente, 

MORRO DOSIVENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBASJPA 



• 	 Estado doPairá 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITUA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 e 

À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL; 	1 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDc CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA, ICLUtN0O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA 

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE COMPJNENTES DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 
IMPUGNANTE: C & M SOUZA CONSTRUÇES E SERVIÇOS LTDA - ME. 

- DAS PRELIMINARES 

1. Impugnação interposta tempe tivamente pela empresa C & M SOUZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA ME, fundamentada na L 1 8.666/93. 

lI — DAS WÔES DA IMPUGNAÇÃO 

2. A empresa impugnante conte ta vícios no edital, alegando a inclusão de exigências excessivas e 
incompatíveis com a IegisIaç aplicável à espécie, deixando dúvida quanto ao direcionamento do 

objeto. 

3. Especificamente a empresa imugna o Edita[ em suas partes, conforme segue abaixo: 

a. A sessão inicialmente estava marcada para acontecer no dia 27107/2016, e sem qualquer 
justificativa, foi anuncada a prorrogação da sessão para o dia 17/08/2016, sendo publicado 

novo edital em 0S/0'2016 trazendo alterações que deixam transparecer um alto grau de 

direcionamento, ccnsderando a inclusão de condições restritivas. 

E. O edital sem qualqu r justificativa técnica elevou o quantitativo de itens relevantes de 

5.300 para 10.600 mo nutenço e/ou instalação de ponto de iluminação de poste até 12m) 

e de 1.200 para 2.40 (manutenção e/ou instalação de ponto de iluminação de poste com 

mais de 12m). 

c. Alteração das condiç4es de visita técnica sem qualquer amparo técnico. 

d. Que a documentaçã exigida para qualificação técnica profissional, tens 57.1 e 57.3.a, no 

que diz respeito a qu ntidades e prazos, afrontam diretamente o art. 30, §12,  inciso Ida Lei 
Federal n.9 8.666193 que veda terminantemente, exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos. 

e. O subitem b.4 do i em 57.3 do Edital, colide com o tem 59.1, uma vez que aquele 

condicionado a co ratação futura de profissional e este exige, antecipadamente e 
obrigatoriamente, q e a empresa já possua, em seu quadro de pessoal, de profissional 

técnico habilitado Da O tal atividade. 

f. Em processos re 

mesmo objeto de 
maior relevância, 

quantidade bem 

III - DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

MORRO 

dos em agosto/setembro de 2015 cujos editais contemplavam o 
pregão, houve redução de forma pouco esclarecedora dos itens de 

do reduzido o quantitativo de determinada quant 
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4. Requer aimpugnante! 

a. Que seja recebida a pr sente impugnação; 

b. Que seja dado provim e to à impugnação, sendo realizada a reforma dos termos do edital; 

c. Que seja informada a i pugnante sobre a decisão. 

IV - DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

5. Inicialmente, cabe analisar o re ulsito de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar 

se a mesma foi interposta de ro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, a Lei Federal nfl 

8.666/93, em seu artigo 41 § 29 dispõe: 

Deco á do direito de impugnar os termos da edital de licitaçllo perante a 
admi istração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
ante der a abertura das envelopes de habilitação em concorrência, a - - abe ra das envelopes com os propostas em convite, tomada de preços 

ou c ncurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que 
vicia cm esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
redu a. (Redação dada pela Lei n 2  8883, de 1994). 

[grif acrescido) 

6. O impugnante protocolou em empo hábil sua impugnação na Comissão Permanente de Licitação, 

portanto, merece ter seu méri4 analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas 

regulamentares. 

7. Inicialmente, cumpre esclarec+  que esta Comissão adota a Minuta do Edital padrão aprovado pela 

Procuradoria Geral do Municír4io, atendendo determinação hierárquica, restando estreita marilerir  

para a'terações dos Instrume tos Convocatórios pelo Presidente da CPL, responsável pela sua 

elaboração e ainda, que quan o as eigéncia da qualificação técnica, estas, foram encaminhadas 

pelo setor técnico deste órgão Ressalta-se, ainda, que a Minuta do Edital utilizada foi previamente 

analisada pela Procuradoria eral, com respaldo daquela Jurídica quanto aos requisitas de 

legalidade das cláusulas ali dis estas. 

8. Quanto ao mérito, no que z respeito ao apontamento de que a sessão estava inicialmente 

marcada para acontecer no dia 27/07/2016, € Sem qualquer justificativa, foi anunciada a 

prorrogação da sessão para o dia 17/08/2016, sendo publicado novo edital em 05/08/2016 

trazendo alterações que deix m transparecer um alto grau de direcionamento, considerando a 

inclusão de condições restritiv S. Acerca dos referidos apontamentos, julgo improcedente, uma vez 

que o adiamento deu-se e face de realização de alterações no edital, de modo que a 

administração poder-se valer- e de instrumentos necessários para contratação de empresa capaz 

de cumprir com a execução o objeto de forma satisfatória com fito de atender ao interesse 

público e resguardara adínini ração de possíveis aventureiros. 

9. Quanto ao apontamento de qe o edital sem qualquer justificativa técnica elevou o quantitativo de 

itens relevantes de 5.300 pata 10.600 (manutenção e/ou instalação de ponto de iluminação de 

poste até 12m) e de 1.200 çra 2.400 manutenção e/ou instalação de ponto de iluminação de 

poste com mais de 12m), julo improcedente, uma vez que a definição dos quantitativos 10.600 

para o item 1 e 2.400 para o Rem 2 (todos do QQP) é devido ao tamanho do parque de iluminação 

pública do município de Para apebas, Estado do Pará, sendo necessário que a empresa co 

execução COM PATÍVEL/SEME HANTES conforme definido no tem 57.1, 57.3."a", 58.1. Para ewíto 

de compatibilidade/semelhan a foram definidos os quantitativos informados acima, levando-e er 
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a 	Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARALIAPEBAS e  
 PREEEITUR.f MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

consideração que a Administrção é obrigada a fazer julgamento objetiva No há nenhum 

impedimento de apresentação de acervos/atestados com quantitativos inferiores, porém, para 

efeito de julgamento objetiv será levado em consideração os números informados. A 

Administração definiu que par4 efeito de qualificação técnica e operacional para execução os 

serviços de manutenção do arque de iluminação deverão ser comprovados execução de 

quantitativos compativeis ao st definidos no edital. No item 58 constam as Súmulas que 

fundamentam a exigência da inf$rmação de quantitativos nos editais. 

10. Quanto ao apontamento de qu foram realizadas alterações no Edital quanto às condições de visita 

técnica sem qualquer amparo écnico, julgo improcedentes, uma vez que a necessidade de visita 

obrigatória justifica-se por motio de tratar-sede serviços que demandam o conhecimento local das 

condições de fornecimento de 4nergia elétrica pela concessionária, pois estas condições interferem 

diretamente na qualidade e coïdições da execuço dos serviços bem como da logística tendo em 

vista a interferência em rodova de grandes movimentos com fluxos de caminhões de pesados, 

barreiras de new Jersey, serviç4 em canteiros centrais com pistas de alta velocidade, conhecimento

das vilas rurais onde tais serviçc, também, serão executados, etc. 

11. No mesmo item informa tambén que poderá ser apresentado documento EQUIVALENTE, ou seja, a 

licitante precisa comprovar é que a pessoa responsável pela visita técnica que será o responsável 

técnico pela execução dos ser3,iços, demonstrando conhecimento inequívoco das condições pela 

execução dos serviços, ou sol, a mesma pessoa que realizou a visita é a mesma que irá será 

responsável pela execução dos erviços. 

12. Quanto ao apontamento de ue a documentação exigida para qualificação técnica profissional, 

itens 57.1 e 573.a, no que diz lespeito a quantidades e prazos, afrontam diretamente o art. 30, §IQ, 

inciso L da Lei Federal nQ 8.666 93, que veda, terminantemente exigências de quantidades mínimas 

ou prazos máximos, julgo impocedentes, pois não há nenhuma afroria ao comando legal, tendo 

em vista que se está exigin$ comprovação de serviços compativeis em quantidades e prazos, 

conforme resposta ao item 9 dste julgamento. 

13. Quanto ao apontamento de 

uma vez que aquele cor 

antecipadamente e obrigato 

profissional técnico habilita 

colisão" entre os itens, tend 

do CREA/CAU onde consta o 

comprovação de vincula com 

14. Quanto ao apontamento de q 

contemplavam o mesmo obi 

tens de maior relevância, si 

quantidade bem menor, juL 

épocas diferentes, cabendo a 

os que melhor atendam aos 

metodologia para aferição 

proponham a executar tais se 

e o subirem b.4 do item 57,3 do Edital, colide com o item 591, 

ionado a contratação futura de profissional e, este exige 

iente, que a empresa já possua, em seu quadro de pessoal, de 

para tal atividade, julgo improcedente, pois não há nenhuma 

ri vista que os mesmos condicionam: no item 59.4 informa certidão 

e do RT, ou documento equivalente. No item 57.3'b' define que a 

em processos realizados em agosto/setembro de 2015 cujos editais 

deste pregão, houve redução de forma pouco esclarecedora dos 

lo reduzido o quantitativo de determinada quantidade para uma 

improcedente, uma vez que trata-se de processo licitatórios em 

Iministração, que tem o direito/dever de revisão seus atos definido 

ativos a serem alcançados sendo que neste caso, houve revisão da 

capacitações técnicas dos responsáveis e das empresas que se 
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• Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITUÇMUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Fis. LtD,iJ 

R 

V— DECISÃO 

15. Isto posto, conheço a impugnaição apresentada pela empresa C & M SOUZA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - ME, para,n' mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da legislação 
pertinente, mantendo original ente as condições previstas no edital, uma vez que foram 

esclarecidas todas as questões a ontadas. 

Parauapebas - PA em 16 de Agosto de 2016. 

Atenciosamente, 

/ 
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Estado do Pará 

 CCII  UNICIPAL DE PARAUAPEBAS

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

TAÀ IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

ft 

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE 

LINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA 

ENTES DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

EPP 

pela empresa ÁTOMOS ELETRICIDADE CEDA - EPP, 

vícios no edital, alegando a inclusão de exigências excessivas e 

licével à espécie, deixando dúvida quanto ao direcionarnento do 

o Edital em suas partes)  conforme segue abaixo: 

•.4 • hi 

..I .. '-- ,  

- w.  

GOVERNO 
PREFEITUI 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISAND( 

SERVIÇOS DE NATUREZA CONT(NUA, IN 

MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE COME 

PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 

IMPUGNANTE: ÁTOMOS ELETRICIDADE 

- DAS PRELIMINARES 

1. Impugnação interposta te 

fundamentada na Lei 8.666, 

DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

2. A empresa impugnante co 

incompativeis com a legisla 

objeto. 

3. Especificamente a empresa 

O parque de ilumina 

tem cerca de 28.51 

iluminação pública ti 

de 2015) em andam 

afirmar que restam 

pregão 9/2016-0351 

materiais elétricos a 

024SEMURB com o 

fornecimento de ma 

iluminação pública. 

da realidade, observ,  

respondendo a mal 

iluminação pública, 

mesmo assim não ju 

O Pregão 9120160l 

iluminação, das qu 

de 2000 Watts. Cc 

estimada para lâmr 

As quantidades C( 

mencionadas de 2C 

de campos de futE 

iluminação pública 

o pública conforme informação da SEMURD no termo de referência, 

unidades de iluminação. Tendo em vista que os componentes de 

i vida útil maior de deis anos e o contrato (que iniciou em novembro 

rito já executou manutenção em mais de 10 mil pontos é seguro 

ienes de 19 mil pontos para manutenção. Está em andamento o 

IUHB com objetivo de registro de preços para contratação de 

rem utilizados na iluminação pública e o pregão presencial 9/2016-

bjetivo de registro de preços para contratação de empresa para 

riais e mão de ora para manutenção e instalação de componentes de 

)servamos que a soma dos materiais elétricos dos editais estão fora 

se nos itens de lâmpadas, Que a sorna é maior que 43.600 unidades, 

de 150% das quantidades de lâmpadas existentes no parque de 

e em Parauapebas tivéssemos 50% dos pontos sem iluminação, 

ficaria as quantidades estimadas nos editais 

MURB no seu Termo de Referência tem cerca de 28512 unidades de 

apenas 40 são de vapor metálico de 1000Watts e 41 vapor metálica 

udo o Anexo 1 - Planilba de Quantidades e preços, a quantidade 

as vapor metálico de 1000 e 2000 Watts é de 80 unidades cada uma. 

?spondem a mais de 190% dos itens instalados. As lâmpadas 

Watts segundo o termo de referência é para aplicação em estádio 

1) segundo as normas da ANEEL e CIP, não pode ser incluído como 

c. Quanto à qualific4ão técnica profissional, no edital do pregão presencial 9/2015-

02SEMURB 1 REREIÇÂO correspondem a arianas 5% dos itens de maior relevância. Ho}e 

no pregão 9/2016-44SEMURB, há uma previsão para a mesma qualificação dos itepCde 

maior reevncia un percentual superior a 40%. Impossibilitando assim a participa as 

MICROEMPRESAS EtMPRESAS DE PEQUENO PORTE de forma direta no certame. / \ 

1/ \ 
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Estado doPairá 	 00E 

GOVERNO é$UNICIPAL 
PREFEITURMUNICIPAL 

DDE= 	

uce 

III - DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

4. Requer a impugnaria: 

a 	Declarar-se nulo o itematacado; 
b. Determinar-se a repuIicaço do Edital devidamente corrigido, reabrindo-se o prazo 

inicialmente previsto, c,nferrne § 4P do art. 21 da Lei 8.666/93 

IV - DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

S. Inicialmente, cabe analisar o rehuisilo de admissibilidade da referida impugnação, Ou seja, apreciar 

se a mesma foi interposta dentro  do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, a Lei Federal n.P 

8666/93, em seu artigo 41 § 2, dispõe: 

Decakó do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
admipistração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
ant4eder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, o 

aberfrra dos envelopes com os propostas em convite, tomada de preços 
ou cfrncurso, ou a reolizaç5o de leilão, as falhas ou irregularidades que 
v!claiam esse edita!, hipótese em que tal comunicação não terõ efeito de 
recuho. (Redação dada pela Lei na 8883 de 1994). 

6. o impugnante protocolou em tempo hábil sua impugnação na Comissão Permanente de Licitação, 

portanto, merece ter seu méri o analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas 

regulamentares. 

7. Inicialmente, cumpre esclareci ­  que esta Comissão adota a Minuta do Edital padrão aprovado pela 

Procuradoria Geral do Munici ia, atendendo determinação hierárquica, restando estreita margem 

para alterações dos Instrum mos Convocatórios pelo Presidente da CPL, responsável pela Sua 

elaboração e ainda, que adapto as exigência da qualificação técnica, estas, foram encaminhadas 

pelo setor técnico deste árgã . Ressalta-se, ainda, que a Minuta do Edital utilizada foi previamente

analisada pela ProLuradoria Geral, com respaldo daquela Jurídica quanto aos requisites de 

legalidade das cláusulas ali di4ostas. 

8. Quanto ao mérito, passo a r4sponder às impugnações conforme os termos abaixo de acordo com 

informações obtidasjunto a 

9. Resposta 01. - A Prefeitura 4unicipat de Parauapebas tem em seu parque de iluminação pública 

aproximadamente 28.512 potos de IP e está efetuando processo licitatório para emissão de Ata de 

Registro de Preços para m4nutençãe neste parque. As contratações serão de acordo com sua 

necessidade no estando brigada a executar a totalidade registrada caso se não houver 

necessidade, sabendo-se qu4 poderá haver ampliações. O Pregão Presencial nP 912016-03SEMURB 

trata de registro de preço de} mawriats para expansão e ampliação do parque de iluminação pública 

e o Pregão Presencial n2 9/316-04SEMUR6 refere-se aos serviços de manutenção, portanto, com 

objetivos totalmentediferen es. 

10. Resposta 02- As lâmpada de 1.000 e 2,000 wats serão utilizadas em campos de futebol, quadras dp 

esporte e locais de eventos públicos. Este processo licitatório não se destina a definir normay6e 

ilum nação de iluminação úbtjca, mas objetiva efetuar manutenção no parque de ilumiç 

pública. Para este processo foram incluldas as necessidade d manutenções destes espaço/, po 
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também fazem parte do ot 

destes espaços. Os estádios, 

que necessitam de serem m 

11. Resposta 03 - A definição dos 

QQP) é devido ao tamanho do 

do Pará, sendo necessário 

COMPATÇVEL conforme definid 

definidos os quantitativos info 

obrigada a fazer julgamento 

acervos/atestados com quanti 

levado em consideração os 

qualificação técnica e operac 

iluminação deverá ser compro 

No item 58 constam as SúmulE 

editais. O atendimento à legisl 

disciplinado no item lido refe 

V — DECISÂO 

12. Isto posto, conheço a impu 

para, no mérito, NEGAR -1 

originalmente as condições 

apontadas. 

Estado do Pará 

	 e  
UNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

da Administração, que é oferecer as condições de segurança 

as esportivas e locais de eventos, são e selo espaços públicos 

dos em suas condições perfeitas de iluminação. 

antitativos 10.600 para o item 1 e 2.400 para o item 2 (todos do 

arque de iluminação pública do município de Parauapebas, Estado 

e a empresa e seu responsável técnico comprove execução 

no item 57.1, 57.3."a', 581. Para efeito de compatibilidade foram 

iodos acima, levando-se em consideração que a Administração é 

objetivo. No há nenhum impedimento de apresentação de 

tivos inferiores, porém para efeito de julgamento objetivo será 

meros informados. A Administração definiu que para efeito de 

nal para execução os serviços de manutenção do parque de 

da execução de quantitativos compativeis aos definidos no edital 

que fundamentam a exigência da informação de quantitativos nos 

o de contratação de microempresas, empresas de pequeno está 

lo edital 

ão apresentada pela empresa ÁTOMOS ELETRICIDADE LTDA - EPP, 

PROVIMENTO, nos termos da legislação pertinente, mantendo 

istas no edital, uma vez que foram esclarecidas todas as questões 

Parauapebas - PA em 16 de Agosto de 2016. 

Atenciosam 

MORRO DO VENTOS s/ri, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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